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I – RELATÓRIO

Chegou a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final o 
Projeto de Lei nº 362/2025, de autoria da Vereadora Silvania Barbosa,
que “Institui o Dia de Conscientização ao Tratamento de
Mielomeningocele no âmbito do Município de Maceió, e dá outras 
providências”. 
  
Compete a esta Comissão manifestar-se sobre a legalidade, 
constitucionalidade e juridicidade da matéria, bem como sobre sua
adequação ao ordenamento jurídico municipal (Lei Orgânica e 
Regimento Interno). 
  
II – ANÁLISE 
  
Nos termos da Lei Orgânica do Município de Maceió, compete ao 
Município dispor sobre assuntos de interesse local e suplementar a 
legislação federal e estadual quando couber (art. 6º, III), bem como 
promover políticas públicas de saúde, assistência e conscientização 
social (art. 7º, IX e XI) 
  
A instituição de datas comemorativas ou de conscientização insere-se 
dentro dessa competência municipal, tratando-se de matéria típica de 
interesse local. 
  
O Regimento Interno da Câmara Municipal estabelece que qualquer 
vereador possui legitimidade para apresentar projeto de lei ordinária 
(art. 231, II). Assim, a iniciativa da Vereadora proponente está 
plenamente adequada. 
  
Não há afronta à Constituição Federal, uma vez que a proposição não 
invade competência privativa da União ou do Estado, tratando-se de 
norma de caráter educativo e de conscientização, sem criar encargos 
administrativos ou financeiros indevidos ao Executivo. 
  
A Assessoria Legislativa já emitiu parecer informando não haver leis 
anteriores sobre a mesma matéria, inexistindo duplicidade normativa 
ou risco de revogação tácita. Ademais, o projeto observa as diretrizes 
de clareza, generalidade e pertinência temática exigidas pela Lei 
Complementar nº 95/1998. 
  
III – CONCLUSÃO 
  
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 362/2025, de autoria da 
Ilustre Vereadora Silvania Barbosa, pelos fundamentos acima. É como 
pensamos, é como votamos. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de setembro 
de 2025. 
  
DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
ALDO LOUREIRO 
LEONARDO DIAS 
SIDERLANE MENDONÇA  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO CONTRATO DE Nº. 011/2025. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08130041/2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº. 011/2025. - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 08130041/2025 DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E O SR. THADEU TAVARES LUZ
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CASA 
LEGISLATIVA  

LOCAT RIO: C M  M – incita no CNPJ/MF 
sob o nº. 08.447.302.0001/14;
  
LOCADOR: THADEU TAVARES LUZ – portador do CPF/MF 
sob o nº. 026.515.604-13;  
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação de 
imóvel, TIPO/FUNÇÃO ADMINISTRATIVA, LOCALIZADO NA 
AV. DR. ANTÔNIO GOUVEIA Nº. 61, SALA 706, BAIRRO: 
PAJUÇARA, MACEIA, CEP . .-, PARA ATEDER
AS ECESSIDADES E FIAIDADE P BICA, SED 
IMVE UTIIAD CM A FIAIDADE DE FUCIAR 
GABIETE D VEREADR THAES DII, parlamentar desta
Cmara Municipal de Macei. 
  
DA VIGNCIA E EECUÇÃO E DA EFIC CIA:  prazo de
vigência e execução deste contrato será de dozes meses e o valor
será de R$ 4.100,00 (quatro mil, cem reais), mensal totalizando R$ 
49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), a partir da data de 
assinatura do Contrato, a partir de quando as obrigações assumidas
pelas partes serão exigíveis. 
  
MaceiA,  de Setembro de . 
  
     
ocatário 
  
THADEU TAVARES LUZ 
Locador  
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PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA: E M EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.590.007/0001-88, situada na RUA VEREADOR MIRONILDES 
VIEIRA PEIXOTO, Nº. 279 – BAIRRO: JATIÚCA – MACEIÓ/AL – 
CEP Nº. 57.035-551, com atividades de: 41.20-4-00 - 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna público que requereu ao 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 
LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ 
(IPLAM) - Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “EDIFÍCIO VIVENCE ABDON ARROELAS ”, 
situado na Rua Prefeito Abdon Arroxelas, n°. 1.066 – Bairro: Jatiúca – 
Maceió/AL – Não foi solicitado Estudos Ambientais. 
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NOME DA EMPRESA: BANCO DE SANGUE OSVALDO 
CALADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.181.996/0001-
68, situada na Rua Itatiaia, nº. 96 – Bairro: Farol - Maceió/AL – CEP 
nº. 57.051-380, com atividade de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. 
Torna público que requereu ao INSTITUTO DE PESQUISA, 
PLANEJAMENTO E LICENCIAMENTO URBANO E 
AMBIENTAL DE MACEIÓ - (IPLAM) - Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “HEMOPAC HEMOTERAPIA E PATOLOGIA
CLÍNICA DE MACEIÓ”, situado Rua Itatiaia, nº. 96 – Bairro: Farol 
- Maceió/AL – CEP nº. 57.051-380 - Foi solicitado o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – (PGRSS) e o 
Estudo de Capacidade Ambiental – (ECA). 
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